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RESUMO 

 

No atual sistema público de saúde brasileiro a ESF se apresenta como um dos principais eixos 

da atenção básica, levando o acesso continuo e integral para pessoas e locais mais desassistidos 

pelas políticas de saúde. Dentro desse contexto o NASF tem um papel importante como núcleo 

de apoio da ESF, garantindo dentre outros serviços a assistência farmacêutica e o profissional 

farmacêutico. Responsável por atividades técnico-gerencias, clinico-assistenciais e técnico-

pedagógicas, além de evitar automedicação e promover o URM. Porém com o pequeno efetivo 

de farmacêuticos por município, torna-se uma tarefa difícil realizar atividades administrativas, 

educativas e clinica com qualidade. Este estudo teve como objetivo verificar as atividades 

desenvolvidas pelo farmacêutico no NASF, analisar a assistência farmacêutica prestada na 

Saúde da Família e discutir a importância de desestimular a automedicação e promover o URM. 

Baseou-se em uma revisão de literatura, cujo levantamento bibliográfico foi realizado através 

de busca eletrônica em bancos de dados como: BVS Saúde, Scielo, Bireme e PubMed. Em meio 

a inúmeras necessidades e demandas, os serviços farmacêuticos não são considerados 

prioritários na disputa por recursos nos orçamentos da saúde pública. A sua importância ainda 

não está clara para a maioria dos gestores públicos e tampouco para os líderes do setor privado 

das farmácias comunitárias. Para colocar em prática todas as tarefas exigidas pela população e 

pelo NASF é necessário um aumento no efetivo, e até mesmo a inclusão do farmacêutico nas 

esquipes da ESF dos municípios. E para que o farmacêutico desenvolva tais atividades é 

essencial adquirir conhecimentos diferenciados dos que a academia proporciona durante a 

graduação, buscando se especializar cada vez mais. 
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1. INTRODUÇÃO 

No Brasil, o Sistema Único de Saúde (SUS) é instituído como uma grande conquista da 

sociedade na busca pela inclusão social no campo da saúde. Sua criação se deu através da 

Constituição Federal de 1988, tendo como princípios a universalidade, integralidade e equidade, 

garantindo a toda população a promoção, proteção e recuperação da saúde em todos os níveis 

de complexidade (BRASIL 2007; VIEIRA, 2010). 

A rede que compõe o SUS abrange tanto ações, como serviços de saúde, essas ações e 

serviços são divididos e estruturados como: atenção primária, média e alta complexidade, 

serviços de urgência e emergência, atenção hospitalar, vigilância epidemiológica, sanitária e 

ambiental e assistência farmacêutica (BRASIL, 2019). 

 A Atenção Primária a Saúde (APS) se apresenta como uma porta de entrada no serviço 

de saúde, figurando como principal método para assegurar a qualidade de vida da população a 

Estratégia Saúde da Família (ESF) (BRASIL, 2011). 

 No atual cenário do sistema público de saúde, a ESF se apresenta como um dos 

principais eixos da atenção básica. A sua característica principal é aumentar o acesso da 

população aos serviços básicos de saúde, visando atendê-los de forma continua e integral, 

objetivando uma transformação no modelo assistencial (BRASIL, 2004). 

 Com o objetivo de ampliar a abrangência das ações da atenção básica, e em apoio ao 

ESF foi criado o Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). Elaborado pela portaria nº. 154 

de 2008, visa aumentar o número de profissionais vinculados as equipes de Saúde da Família 

(SF), ampliando ações e a resolutividade clínica das equipes para manter a integralidade do 

serviço (BRASIL, 2008). 

Em decorrência do desenvolvimento da ESF, a atenção farmacêutica teve um importante 

papel, visando garantir uma terapia medicamentosa racional e segura. O farmacêutico mostrou-

se necessário para fornecer informações, orientações e fazer intervenções quando necessário, 

com a finalidade nas ações individuais e coletivas, buscando o autocuidado e uma correta 

farmacoterapia (MARIN, 2003). 

A participação do farmacêutico na atenção primária e no NASF se deu a partir da 

portaria nº. 154 de 2008 do Ministério da Saúde (BRASIL, 2008). Atualmente são mais de 600 

farmacêuticos cadastrados no NASF em todo território nacional, fazendo orientações sobre o 

uso correto de medicamentos, sobre prevenção e tratamento da dependência química, a 

utilização de plantas medicinais e outras intervenções de acordo com a clínica ampliada e da 

saúde coletiva (LOPES, 2010). 
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Um dos desafios da saúde pública, do farmacêutico e de todas as outras categorias da 

saúde está relacionada ao aumento do consumo de medicamentos, aliados a automedicação e 

ao uso desnecessário dos mesmos, ocasionando problemas relacionados a medicamentos 

(PRMs), englobando internações, mortes e aumentando dos custos para SUS. Desafios esses 

que podem ser amenizados através da promoção do uso racional de medicamentos (URM) 

(BRASIL, 2007). 

Com a preocupação em evitar o uso abusivo e a automedicação a classe farmacêutica 

vem aderindo a promoção do URM, termo que foi definido pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS) em 1985 na Conferência Mundial de Saúde em Nairóbi como a utilização apropriada de 

medicamentos pelos pacientes a sua condição clínica, nas doses que satisfaçam as suas 

necessidades individuais por um período de tempo adequado e ao menor custo possível para 

eles e para sua comunidade (OMS, 1985). 

Uma das prioridades da Política Nacional de Medicamentos é o URM, e nesse contexto 

o farmacêutico tem uma importante relevância para fomentar o debate com a equipe e com a 

comunidade, devendo ser referência no que tange informações confiáveis sobre os 

medicamentos, facilitando o trabalho das equipes de SF e da equipe do NASF (NAKAMURA, 

2013). 

Embora o trabalho deste profissional se mostre essencial, ainda não se obteve o 

reconhecimento merecido perante os gestores e a sociedade. E para que o farmacêutico possa 

atuar sob uma nova visão de trabalho, é necessário um processo centrado no usuário e não 

apenas como o profissional do medicamento, como é tratado na maioria das vezes (OLIVEIRA 

et al., 2010; SILVA et al., 2016). 

Observa-se que apesar do NASF ser composto por profissionais de diferentes áreas de 

conhecimento e de sua atuação ser em parceria com as equipes da ESF, percebe-se a ausência 

ou um baixo efetivo de algumas categorias profissionais nestes programas. Esta ausência ou a 

precarização quando nos referimos ao profissional farmacêutico pode trazer grandes impactos 

na assistência prestada a população, principalmente nos quesitos URM, pacientes 

polimedicados e interações medicamentosas. Diante do acesso limitado da população ao 

farmacêutico se faz necessário verificar a importância de uma presença mais efetiva deste 

profissional no NASF e na ESF. 

 

 

2. DESENVOLVIMENTO 

 

2.1 REVISÃO DE LITERATURA 
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  A política de saúde brasileira que vigora até os dias atuais foi criada em 1990, a partir 

da lei nº 8080, sendo designada como Sistema Único de Saúde (SUS). Colocando para a 

população a saúde como um direito fundamental e um dever do Estado, ficando responsável 

por assegurar um acesso universal e igualitário, capaz de promover condições de saúde de forma 

completa, englobando um bem-estar físico, mental e social. Trouxe como princípios 

fundamentais a universalidade do acesso, integralidade, equidade, descentralização e 

participação da comunidade (BRASIL,1990). 

  Desde sua criação, o SUS teve como objetivo central da política nacional de saúde, a 

atenção primária e a saúde da família. Em busca de fortalecer a “porta de entrada” do sistema e 

facilitar o acesso da população, foi criado o Programa Saúde da Família (PSF), posteriormente 

chamado de Estratégia Saúde da Família (ESF) (ARCANJO, 2011). 

  A ESF trouxe como proposta a promoção de uma atenção básica em saúde, garantindo 

um maior acesso da população aos serviços de saúde, principalmente as de difícil acesso. O 

objetivo é fazer o cadastramento domiciliar e verificar a situação do local, para realização de 

projetos centrados na família e na comunidade (BRASIL, 2006). Além de fazer uma 

transformação no modelo assistencial, acolhendo e tratando os indivíduos de forma completa e 

humanizada, comtemplando os princípios da universalidade e integralidade presentes no SUS. 

(BRASIL, 2004). 

  A equipe que compõe a ESF é composta minimamente por um médico generalista, um 

enfermeiro, um auxiliar e/ou técnico de enfermagem e Agentes Comunitários de Saúde (ACS). 

Esta equipe atua em território definido e com um número limite de pessoas a serem atendidas 

pelas equipes. Identificam os riscos e os problemas de saúde da população para serem 

solucionados ou referenciados pela atenção básica (BRASIL, 2017). 

  Alguns fatores como o desenvolvimento da ESF, o envelhecimento da população, a 

automedicação e o aumento dos gastos do SUS com medicamentos, evidenciam o papel da 

assistência farmacêutica. Visando ações voltadas a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

tendo o medicamento como insumo essencial, garantido o seu uso de forma segura e racional 

(BRASIL, 2004). 

  A atenção farmacêutica é responsável pelo fornecimento do medicamento e pela 

orientação sobre seu uso correto, e está inserida em um contexto mais amplo, o da assistência 

farmacêutica, sendo esta responsável pelas ações que vão desde a pesquisa até a utilização do 

produto pelo usuário. Mais abrangente, a assistência farmacêutica se enquadra melhor com os 

objetivos da ESF, acompanhando o paciente em todo o processo proposto pelo programa 

(BRASIL, 2004).   
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  Na atenção básica, mais precisamente no NASF, um programa criado para dar suporte 

a ESF, o farmacêutico tem um papel muito importante, auxiliando tanto a equipe 

multiprofissional como a população. Responsável por: coordenar e executar atividades de 

Assistência Farmacêutica no âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família; assegurar a 

dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a implementação da Atenção 

Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família; selecionar, programar, distribuir e dispensar 

medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e serviços; receber, 

armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos na Atenção básica/Saúde da família; 

orientação quanto ao uso correto dos medicamentos; verificação de possíveis interações 

medicamentosas; orientações sobres os riscos da automedicação, promovendo o URM, além da 

contribuição em diversos programas como de fitoterapia, tuberculose, HIV e dependência 

química (CFF, 2015); (SILVA et al., 2016). 

  O farmacêutico no NASF se torna peça importante por possibilitar um maior acesso da 

população ao medicamento, de forma orientada e responsável, contribuindo para o seu uso 

racional. Esses fatores promovem a recuperação da saúde, prevenção e o tratamento de doenças, 

obedecendo as diretrizes impostas pela ESF, da Política Nacional de Medicamentos e da 

Política Nacional de Assistência Farmacêutica (CFF, 2010). 

  As ações e estratégias desenvolvidas pelo farmacêutico no NASF se tornam primordiais, 

principalmente em resposta ao grande aumento no número de pessoas que se automedicam. A 

OMS definiu a automedicação como a prática de ingerir medicamentos sem o acompanhamento 

e/ou aconselhamento de um profissional de saúde qualificado, podendo gerar inúmeros riscos 

à saúde (PAULO e ZANINI, 1988). 

  A automedicação é facilitada pelas informações obtidas na internet, propagandas nos 

meios de comunicação e indicações de vizinhos, amigos e familiares, propiciando um grave 

risco a saúde. Segundo o Sistema Nacional de Informações Tóxico Farmacológicas (SINITOX), 

dos casos registrados de intoxicação humana no ano de 2017, 25,18% são por intoxicações por 

medicamentos, e o sistema ainda alerta que os dados quando comparados ano a ano podem 

sofrer reduções, mas não pela diminuição dos casos, mas por falta de participação e notificação 

dos Centros de Informação e Assistência Toxicológica (CIATs) nas notificações (FIOCRUZ, 

2019). 

  Além dos problemas de automedicação, surgem outros desafios envolvendo 

medicamentos, uso racional e o farmacêutico. Segundo dados estatísticos do IPEA (Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada) mostraram a evolução dos gastos com medicamentos no SUS 

no período de 2010 a 2016. Somando as três esferas de governo e calculando esses valores em 
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reais, observou-se um salto nos gastos, de R$ 14,3 bilhões em 2010 para R$ 20 bilhões em 

2016, chegando a um crescimento de 30%. No mesmo período tiveram um aumento de 580% 

no programa farmácia popular e 53% no que se refere ao componente estratégico (IPEA, 2018). 

  Em setembro de 2012 foi instituída a portaria nº 2.077, dando início a Pesquisa Nacional 

sobre Acesso, Utilização e Promoção do Uso Racional de Medicamentos no Brasil (PNAUM). 

A PNAUM teve como foco principal fazer uma pesquisa domiciliar sobre acesso, utilização e 

uso racional de medicamentos, avaliar as políticas públicas de assistência farmacêutica e sua 

efetivação na atenção básica a saúde no SUS, objetivando avaliar a utilização de medicamentos 

pela população brasileira, de acordo com cada morbidade e avaliando o acesso e o URM por 

parte da população (BRASIL, 2012). 

  Os seguintes dados divulgados pela última PNAUM revelam desigualdades de 

informações coletadas por região, são eles: Sudeste: 45,9%, Nordeste: 24,3%, Sul: 14,3%, 

Centro-Oeste: 7,99%, Norte: 7,5%. Estas diferenças ocorreram em virtude de os domicílios 

vagos não serem substituídos e se manterem nos cálculos da pesquisa. Muitas foram as 

dificuldades encontradas na pesquisa, problemas como a falta de identificação do medicamento 

por ausência de embalagem, desconhecimento do paciente sobre a relação entre o diagnóstico 

e o uso da medicação, omissão do uso de contraceptivos e suplementos alimentares, residências 

vazias, origem do medicamento desconhecida (MENGUE et al., 2016). 

  Mesmo não fazendo parte da equipe mínima da ESF, a participação do farmacêutico é 

relevante na orientação dos usuários quanto ao uso correto e a adesão a terapia medicamentosa, 

principalmente diante do novo contexto da Atenção Básica, em que as Unidades Básicas de 

Saúde da Família se tornaram ponto de distribuição de medicamentos. Assim é necessário 

garantir um controle desde a aquisição até dispensação do medicamento, sendo o profissional 

farmacêutico o responsável pelo conjunto desse processo, caracterizando a Assistência 

Farmacêutica (ARAÚJO et al, 2005; CANABARRO; HAHN, 2009; BARROS et al.) 

  A atenção farmacêutica como uma estratégia dentro da assistência farmacêutica na ESF 

pode ser uma alternativa eficaz para obtenção de melhores resultados clínicos e na economia, 

além de melhorar a qualidade de vida dos usuários do SUS, podendo assumir dimensões 

importantes nos casos de falta de eficiência na farmacoterapia (PROVIN et al., 2009). 

  Experiências nacionais em que a assistência farmacêutica foi organizada sob a 

coordenação de um farmacêutico, mostraram resultados exitosos. Dentre esses bons resultados 

estão a otimização dos recursos financeiros; racionalização do elenco de medicamentos 

comandados pelo município, sem deixar de atender as necessidades da população; adesão da 

farmacoterapia prescrita, aumentando a resolubilidade das ações ofertadas pelo município; 
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redução do número de internações pelo uso inadequado dos medicamentos, resultado de um 

trabalho de educação com a população sobre os riscos advindos do uso incorreto dos 

medicamentos (CFF, 2010). 

  No manual elaborado pelo Ministério da Saúde em 2018, muitas são as atribuições do 

farmacêutico no NASF. Sua atuação engloba atividades técnico-gerenciais (geralmente 

encontra-se envolvido com o gerenciamento de mais de uma farmácia de Unidade Básica de 

Saúde (UBS), podendo atuar em várias farmácias com atividades não gerenciais), clínico-

assistenciais (participação em reuniões de matriciamento, atendimentos individuais específicos, 

visitas domiciliares e atividades coletivas, reuniões internas e planejamento das ações) e 

técnico-pedagógicas (avaliar, programar e executar reuniões e atividades para qualificação de 

outros profissionais da Atenção Básica) (BRASIL, 2018). 

  As ações de coordenação da Assistência Farmacêutica do município, geralmente, são 

acumuladas com a responsabilidade técnica pela farmácia. Principalmente em municípios 

pequenos, em que um único farmacêutico é responsável por todas as funções da assistência 

farmacêutica. Separar as atividades técnico-gerenciais das técnico-assistenciais e aumentar o 

efetivo desse profissional é fundamental para o desenvolvimento adequado das atividades do 

farmacêutico no NASF (CFF, 2015) 

  A disseminação das atividades clínicas e a inserção maciça do farmacêutico nas equipes 

de saúde podem contribuir efetivamente para a difícil tarefa do uso racional de medicamentos 

no Brasil e diminuir os custos do SUS com medicamentos e internações (CORRER et al., 2013).  

 

2.2 MÉTODO 

Para a elaboração deste trabalho foi realizado uma pesquisa de abordagem qualitativa, 

a fim de construir uma narrativa explicativa e bem fundamentada sobre a presença do 

farmacêutico no NASF e quais os impactos para o serviço de saúde. Para isso, realizar-se-á uma 

revisão bibliográfica a partir de um levantamento nos bancos de dados BVS Saúde, Scielo, 

Bireme e PubMed, onde serão buscados os seguintes Descritores em Ciências da Saúde (DeCS): 

Farmacêutico; Assistência farmacêutica; Estratégia Saúde da Familia; Sistema Único de Saúde; 

Uso Racional de Medicamentos. 

2.3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Dentro das diretrizes básicas do SUS, o processo de descentralização gera a 

necessidade de aperfeiçoamento e busca de novas estratégias que venham ampliar a 
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capacidade de gestão dos estados e municípios para que toda a população seja beneficiada, 

tornando a consolidação das ações de Atenção Básica um desafio para os municípios. Nesse 

contexto, a assistência farmacêutica comtemplando a atenção farmacêutica reforça e dinamiza 

a organização desses sistemas de saúde, tornando-os mais eficientes, consolidando vínculos 

entre os serviços e a população, além de contribuir para a universalização do acesso e a 

integralidade das ações (PROVIN et al., 2009). 

Desafios precisam ser superados, dentre eles, a integração das ações e serviços da 

Assistência Farmacêutica no modelo proposto para reestruturação do SUS, tendo como objeto 

não mais somente o medicamento como insumo essencial, mas a sua relação com o usuário, 

na busca de efetivação da assistência terapêutica integral aos usuários do SUS (TAVARES; 

PINHEIRO, 2014). 

Outro desafio além da inclusão da Assistência Farmacêutica em todos os âmbitos do 

SUS, é com o URM. Ações desenvolvidas nessa linha beneficiaria os usuários e o SUS, 

maximizando os benefícios obtidos pelo uso de fármacos, minimizando os riscos decorrentes 

de sua utilização e, consequentemente, reduzindo os custos totais da terapia (MOTA et al., 

2008). 

O uso irracional ou inadequado de medicamentos é um dos maiores problemas em nível 

mundial. A OMS estima que mais da metade de todos os medicamentos são prescritos, 

dispensados ou vendidos de forma errônea, e que metade de todos os pacientes não utilizam 

corretamente. Situações de uso irracional de medicamentos incluem: uso de muitos 

medicamentos por paciente “polimedicados”; uso inadequado de antimicrobianos, muitas vezes 

em dosagem inadequada, para infecções não bacterianas; excesso de uso de injeções quando na 

verdade formulações orais seriam mais apropriadas; falta de prescrição de acordo com as 

diretrizes clínicas e não aderência aos regimes de dosagem. Fica fácil de entender através desses 

dados a urgência em solucionar esse problema, diminuiria substancialmente os gastos com 

saúde, cairia o número de mortes e internações por intoxicação, e o surgimentos de 

superbactérias que estão resistentes a todos os antibióticos não seria algo tão comum como é 

nos dias de hoje (BRASIL, 2019). 

O uso eficiente dos medicamentos exige um trabalho articulado de uma equipe de 

profissionais que assistem diretamente o usuário. No interior dessas equipes, o médico 

tradicionalmente atua como profissional que seleciona e inicia o uso da terapia, enquanto 

profissionais como enfermeiros e farmacêuticos deveriam atuar como corresponsáveis pela 

implementação e ajuste na terapia, para dar um maior suporte ao usuário e monitorar os 

resultados terapêuticos (CORRER, 2014). 
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A falta de eficiência na farmacoterapia assume dimensões importantes, uma vez que a 

inclusão da Atenção Farmacêutica na Saúde da Família pode ser uma alternativa eficaz na 

obtenção de melhores resultados clínicos e econômicos, além de, consequentemente, melhorar 

a qualidade de vida dos usuários do SUS (PROVIN, 2009). 

Para promover uma maior cobertura na atenção básica e para auxiliar as equipes 

multiprofissionais do ESF foi inserido a Assistência Farmacêutica no NASF, porém o 

quantitativo de profissionais farmacêutico não é compatível com a demanda de serviços 

exigidos. A atuação do farmacêutico no NASF é diversa, por isso há necessidade de conciliar, 

da melhor maneira possível, a carga horária de trabalho as atividades a serem exercidas. Vale 

lembrar que essa atuação deverá ser composta por atividades técnico-gerenciais, 

concomitantemente as atividades clinico-assistenciais e técnico-pedagógicas (BRASIL, 2018). 

Diante do exposto na revisão de literatura sobre as atividades desenvolvidas pelo 

farmacêutico no NASF, é impossível responsabilizá-lo pela execução de todas as etapas do 

ciclo da assistência farmacêutica, retirando-o das suas atividades clinicas e do apoio matricial. 

As ações de coordenação da assistência farmacêutica municipal, geralmente, já são acumuladas 

com a responsabilidade técnica pela farmácia. Especialmente em municípios pequenos, quando 

um único farmacêutico acumula todas as funções da assistência farmacêutica. Não é razoável 

exigir que este mesmo farmacêutico desenvolva, também, as atividades que o NASF pretende 

realizar sem dá o contingencial de profissionais necessários (CFF, 2015). 

Com as diversas funções a serem realizadas e pelo fato de não estar inserido nas equipes 

de campo, os farmacêuticos do NASF promovem capacitações para que os agentes 

comunitários de saúde possam solucionar algumas dúvidas da população referente a 

medicamentos. Mesmo com a capacitação realizada pelos farmacêuticos do NASF, os ACS 

encontraram bastante dificuldades. Tais dificuldades dos pacientes foram relatadas pelos ACS: 

confusão dos medicamentos adquiridos na unidade com os comprados nas farmácias, utilização 

nos horários incorretos, utilização na quantidade incorreta, confusão com as caixas, erros de 

armazenamento, dificuldades de ler e escrever das famílias, associação de medicamentos com 

chás e fitoterápicos, não se atentam a validade, leem a bula e não tomam o medicamento por 

medo, falta de receptividade e adesão ao tratamento (KAULING, 2013). 

Diante dessas condições, sugere que, ao se executar funções que não lhes cabem 

especificamente, a equipe mínima de saúde está contribuindo para aumentar a opacidade a 

respeito das limitações que sua atual composição acarreta para a população, e é importante 

considerar que este fato fomenta a medicalização histórica da sociedade, que vê na atenção 

curativa biomédica e especializada a solução para todos os seus males existenciais, incluídos 
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no processo saúde doença (LOCH-NECKEL, 2009) 

A inclusão de outros profissionais nas equipes de ESF dependeria principalmente de 

ações educativas por parte daqueles já inseridos. Estes mostrariam a população a necessidade 

de outras categorias para um atendimento integral, pois a integralidade supõe o 

compartilhamento de saberes na prática cotidiana, e não se caracteriza pela substituição de 

saberes, pois a substituição priva os usuários de uma atenção qualificada para atender todas as 

suas necessidades de forma resolutiva (LOCH-NECKEL, 2009). 

Em meio a inúmeras necessidades e demandas, os serviços farmacêuticos não são 

considerados prioritários na disputa por recursos nos orçamentos da saúde pública. A sua 

importância ainda não está clara para a maioria dos gestores públicos e tampouco para os líderes 

do setor privado das farmácias comunitárias. Isso pode ser lido indiretamente no reduzido 

número de vagas dentro do ESF, NASF e do SUS como um todo (SATURNINO, 2012). 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em todos os campos de saúde, seja público ou privado, os profissionais de saúde devem 

promover o URM, contribuindo com a redução do número de pessoas que se automedicam, 

sendo o farmacêutico o último elo entre o usuário e o medicamento, tornando este profissional 

mais favorecido e capacitado para tal prática. Em contrapartida observa-se uma escassez desse 

profissional no serviço. Em alguns municípios tem o quantitativo de um a dois farmacêuticos 

para assistir toda à população local, tornando impossível a orientação da população quanto ao 

uso correto, racional e deixando impraticável o controle dos estoques de medicamentos das 

UBS, UPAS e outros centros de distribuição de medicamentos.   

 Desta forma, para colocar em prática todas as tarefas exigidas pela população e pelo 

NASF é necessário um aumento no efetivo, e até mesmo a inclusão do farmacêutico nas 

esquipes da ESF dos municípios. E para que o farmacêutico desenvolva tais atividades é 

essencial adquirir conhecimentos diferenciados dos que a academia proporciona durante a 

graduação, buscando se especializar mais na parte clínica e ampliando sua visão para os 

problemas da população, bem como para o processo saúde-doença desta, que envolvem posição 

social, econômica, territorial e política.     

Durante a pesquisa dificuldades foram enfrentadas devido à escassez de dados sobre o 

quantitativo de farmacêuticos no NASF e na ESF dos municípios. Além da dificuldade em 

localizar quais e quantos municípios que possuem na equipe da ESF o farmacêutico presente, 

pois como não é obrigatório a presença do mesmo, assim poucos municípios incluem este 
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profissional em suas equipes. 
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